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RESUMO 

Este estudo investiga as consequências do modelo de tributação brasileiro, com ênfase no 

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), e realiza uma análise comparativa com o modelo 

tributário do Reino Unido. A pesquisa examina a progressividade e regressividade do IRPF, 

destacando os impactos sobre a desigualdade social. O estudo utiliza uma metodologia 

qualitativa e comparativa, fundamentada na análise documental de dados do IRPF no Brasil e 

do sistema tributário no Reino Unido. A pesquisa adota o método dedutivo para interpretar os 

efeitos da progressividade e regressividade nas políticas tributárias de ambos os países. A 

conclusão do estudo evidenciou a relevância de avaliar a regressividade do Imposto de Renda 

Pessoa Física no Brasil e os efeitos desse sistema tributário. A comparação com o sistema 

tributário do Reino Unido evidenciou que um modelo mais progressivo pode favorecer uma 

distribuição de renda mais justa. Nesse sentido, a adoção de alíquotas mais altas para rendas 

elevadas, bem como a tributação de dividendos e grandes fortunas, surge como uma alternativa 

viável para reduzir a regressividade e promover maior igualdade.  

Palavras-chave: Imposto de Renda Pessoa Física.  Regressividade. Alíquotas. Base de Cálculo. 
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INTRODUÇÃO 

 
ANÁLISE COMPARATIVA DA PROGRESSIVIDADE DO IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA NO BRASIL E NO REINO UNIDO 

 

O Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) no Brasil é um tributo progressivo que incide 

sobre os rendimentos dos indivíduos, com alíquotas que variam conforme faixas de renda pré-

estabelecidas. Este estudo explora as características da progressividade do IRPF brasileiro em 

comparação com o sistema do Reino Unido, avaliando como cada país estrutura sua política 

tributária para promover equidade e justiça fiscal. Sendo um tributo relevante na arrecadação 

do Estado, o IRPF, também tem a função distributiva, na qual, quando exercida com eficiência, 

pode deixar a taxa mais equitativa a depender das faixas de renda. Assim, o IRPF tem uma 

política tributária progressiva em que, conta como princípio o aumento da alíquota conforme a 

faixa que o indivíduo se enquadra. Portanto, teoricamente, quem recebe mais, deveria ter uma 

alíquota efetivamente maior.  

A partir desse ponto, o presente trabalho visou entender a proporcionalidade 

contributiva de acordo com a capacidade econômica, e se no Brasil apresenta uma 

regressividade nesse tributo. Dentro desse contexto, a regressividade parte do princípio de se 

tratar o inverso da progressividade e, ao invés de aumentar a alíquota de acordo com a faixa, 

efetivamente ela diminui. 

Desse modo, a tributação regressiva traz como consequências o encarecimento dos bens 

de consumo, afetando duplamente e de forma negativa: o consumo das famílias de rendas 

médias e baixa e a competitividade das empresas brasileiras. Tendo em vista o contexto 

regressivo, em regra geral, obrigam-se a competir com empresas localizadas na Europa e nos 

Estados Unidos que, comparativamente com o Brasil, estão submetidas a uma menor tributação 

incidente sobre consumo- e maior sobre renda e capital. Estes dois aspectos negativos recaem 

duplamente sobre o contribuinte brasileiro. Inicialmente, de forma indireta, porque o sistema 

tributário negligência a tributação direta (sobre renda e capital) e privilegia, posteriormente, a 

tributação indireta (sobre o consumo) onerando a produção interna e dificultando a geração de 

empregos, e, de forma direta, elevam o preço final dos produtos, reduzindo sua capacidade de 

compra.  
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Com isso nota-se que a regressividade do Imposto de Renda da Pessoa Física se torna 

um dos fatores que contribuem diretamente na desigualdade brasileira, uma vez que atinge 

principalmente os indivíduos de baixa renda. 

Problema de Pesquisa 

De que forma o modelo de progressividade do Imposto de Renda Pessoa Física no Brasil 

difere do sistema adotado no Reino Unido, e quais são os impactos dessas diferenças sobre a 

distribuição de renda e a redução da desigualdade social em cada país? 

Objetivo Geral e Objetivos Específicos 

• Objetivo Geral 

Analisar a progressividade do Imposto de Renda Pessoa Física no Brasil em comparação 

ao Reino Unido, avaliando os efeitos de cada sistema tributário sobre a distribuição de renda e 

a desigualdade social. 

• Objetivos Específicos 

 Realizar uma análise comparativa entre as alíquotas e faixas de renda do Imposto de 

Renda Pessoa Física (IRPF) no Brasil e no Reino Unido, buscando identificar os principais 

fatores que apontam para a regressividade do sistema tributário brasileiro. Além disso, 

pretende-se avaliar o impacto da isenção de dividendos e lucros no Brasil, considerando suas 

implicações para a progressividade do imposto. Por fim, o estudo visa propor alternativas para 

reduzir a regressividade e promover maior patrimônio no sistema tributário brasileiro, 

contribuindo para o debate sobre justiça fiscal e distribuição de renda no país. 

Metodologia de pesquisa 

 Este estudo utiliza uma metodologia qualitativa e comparativa, fundamentada na análise 

documental de dados do IRPF no Brasil e do sistema tributário no Reino Unido. A pesquisa 

adota o método dedutivo para interpretar os efeitos da progressividade e regressividade nas 

políticas tributárias de ambos os países. 
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Justificativa 

A tributação progressiva é um instrumento essencial para promover equidade e justiça 

social, desempenhando um papel significativo na redução da desigualdade de renda. No Brasil, 

o Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) é frequentemente criticado por apresentar 

características regressivas em determinadas faixas de renda e isentar alguns tipos de 

rendimento, como dividendos. Em contrapartida, o sistema de progressividade do Reino Unido 

é considerado mais abrangente e justo, com alíquotas ajustadas a diferentes níveis de renda e 

tributação de lucros e dividendos. Este estudo é justificado pela necessidade de analisar essas 

diferenças e compreender como a estrutura do IRPF brasileiro poderia ser aprimorada. Com 

base na experiência do Reino Unido, busca-se identificar mudanças que possam tornar o sistema 

brasileiro mais eficiente e capaz de reduzir as disparidades econômicas. Dessa forma, a pesquisa 

contribui para o debate sobre reforma tributária e políticas públicas voltadas à justiça fiscal no 

Brasil. 

Breve descrição sobre os três capítulos 

O primeiro capítulo, será abordado o conceito de progressividade e regressividade, a 

comparação entre as alíquotas e base de cálculo entre Brasil e Reino Unido, por fim, será 

avaliado a composição da contribuição do imposto supracitado. 

Já no segundo capítulo, será realizado uma análise sobre a arrecadação do imposto de 

renda brasileiro, além de uma comparação com o Reino Unido. Por fim, no terceiro capítulo do 

presente trabalho foram tratadas as principais conclusões sobre a progressividade do imposto 

de renda pessoa física no Brasil  
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CAPÍTULO 1 – TRIBUTAÇÃO SOBRE A RENDA BRASILEIRA 

 

1.1 - Imposto de Renda 

 

 A estrutura tributária brasileira é marcada por uma combinação de impostos diretos e 

indiretos, com um peso maior nos tributos sobre consumo (indiretos). Essa configuração torna 

o sistema brasileiro notoriamente regressivo, já que os impostos indiretos afetam 

desproporcionalmente as camadas de menor renda, que destinam uma maior parcela de seus 

ganhos ao consumo. 

Enquanto os impostos diretos, como o Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), têm 

potencial progressivo e poderiam reduzir a desigualdade, sua capacidade redistributiva é 

limitada no Brasil devido a isenções e uma baixa tributação sobre rendas de capital, lucros e 

dividendos. Além disso, a alta incidência de tributos indiretos, como o ICMS e o PIS/COFINS, 

sobre produtos básicos acentua as desigualdades, deslocando uma carga tributária maior para 

os mais pobres. Em contraste, sistemas que priorizam tributos diretos geralmente promovem 

maior justiça fiscal e redistribuição de renda. 

Assim, um dos conceitos mais relevantes no sistema tributário é a progressividade, o 

qual tem-se como princípio contribuir para o desenvolvimento social através do preceito de que 

os mais ricos devem contribuir mais tributariamente e com financiamento do Estado. 

Segundo Musgrave (1980), a função redistributiva do Estado é uma das principais 

funções sob perspectiva das finanças públicas. Essa função está ligada ao objetivo de deixar 

mais justo o perfil de distribuição de renda, uma vez que a destinação do mercado pode levar a 

uma situação de desigualdade, não apoiada pela população de um país. Neste caso, o equilíbrio 

de mercado pode passar a gerar conflitos e a interferir no funcionamento da própria sociedade. 

Com isso, a progressividade se faz um instrumento no qual o Governo pode utilizar para 

exercer uma função distributiva, além de ser muito importante para o sistema tributário. A fim 

de atingir uma distribuição mais equitativa, o governo taxa algumas rendas mais do que outras 

e, trazendo esse conceito para o Imposto de renda, a progressividade se ajusta de acordo com a 

faixa de renda do cidadão, com o objetivo de aumentar a alíquota proporcionalmente de acordo 

com o aumento da renda do contribuinte.  
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O sistema é regressivo quando o pagamento dos 

impostos aumenta menos que proporcionalmente com 

a renda dos contribuintes e proporcional (ou neutro) 

quando os impostos aumentam proporcionalmente com 

a renda (STIGLITZ, 2000).  

 

Assim o sistema regressivo é o inverso - conforme o aumento da renda, as alíquotas não 

acompanham proporcionalmente. Dado o exposto, um sistema progressivo eficiente tem a 

tendência de naturalmente reduzir a desigualdade, sendo muito aplicado no sistema tributário 

sobre o Imposto de renda da Pessoa física (IRPF). 

 

 

1.2 Rendimentos de Capital Brasil 

A tributação brasileira sobre o capital é dividida em algumas partes, mas vale ressaltar 

que não há imposto sobre os dividendos no Brasil, sobre essa renda há isenção. A tabela a seguir 

apresenta a renda de trabalho e a renda de capital, demonstrando se há tributação exclusiva ou 

isenção. É interessante o estudo do escopo abordado no imposto de renda e consequentemente 

a alíquota efetiva e a progressividade desse imposto.  
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Figura  

 

 

 

 

 

Tabela 1 - Classificação e Tratamento de Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva e Isentos, retirado 

<https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9136/1/TD_2449.pdf> 

Tipo de rendimento Grupo Sub-rendimentos Tributação imputada Tipo de renda

13o salário do contribuinte e 
o 13 percebido por 

dependentes

Mesma alíquota efetiva do 
que a aplicada aos 

rendimentos tributáveis.
Trabalho

Composto por rendimentos 
recebidos acumuladamente 
(fruto de decisões judiciais 

transitadas em julgado), 
participação sobre os 
lucros ou resultados e 
outras fontes residuais 

relacionadas ao trabalho.

Alíquota efetiva aplicada aos 
rendimentos tributáveis com 
um coeficiente de 0,75 para 
abarcar a possibilidade de 

maiores descontos na 
tributação deste tipo de fonte

Trabalho

Rendimento de 
aplicações 
financeiras

Composta por único sub-
rendimento com mesmo 

nome, fruto de ganhos em 
aplicações de renda fixa.

Aplicação de alíquota de 
16%, como uma média da 

variação entre 22,5% e 15%, 
pois, conforme analisado 

por Castro (2014), foi a 
alíquota efetiva média 

observada sobre este tipo de 
rendimento em 2007-2012.

Capital

Outras rendas de 
propriedade de 

capital

Composta pelos outros sub-
rendimentos mais 

relacionados ao capital, 
como ganhos de capital na 

alienação de bens e 
direitos, ganhos líquidos em 
renda variável e juros sobre 

capital próprio.

Aplicação de alíquota de 15% Capital

Lucros e dividendos

Composto por dois sub-
rendimentos: lucros e 

dividendos e rendimentos 
de sócio/titular de micro ou 

pequenas empresas.

Capital

Rendimentos 
vinculados ao 

trabalho

Parcelas isentas de 
aposentadorias e pensões, 

bolsas de estudo, 
indenizações por rescisão 
de contrato de trabalho e 

FGTS.

Trabalho

Outras rendas da 
propriedade do 

capital

Incorporação de reservas ao 
capital/bonificação em 

ações, lucro na alienação 
de bens e direitos de 

pequeno valor e parcela 
isenta da atividade rural.

Capital

Transferências 
patrimoniais

Transferências de doações e 
heranças ou meação e 

dissolução de sociedade 
conjugal.

Não é renda 
per se, mas 
transferência 
de 
propriedade.

Fonte: Gobetti e Orair (2015)

Tributação 
exclusiva

Rendimentos 
vinculados ao 

trabalho

Não sofrem tributaçãoIsentos

Classificação e tratamento de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva e isentos
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A tabela apresenta dois rendimentos de capital que têm tributação exclusiva, sendo eles 

classificados entre rendimentos de aplicações financeiras e outras rendas de propriedade de 

capital. A tributação sobre a renda de aplicação financeira é dividida em fundos de longo prazo 

e aplicações de renda fixa, fundos de curto prazo, fundos de ações e aplicações em renda 

variável.  

Primeiramente, os fundos de longo prazo são, de acordo com Receita Federal do Brasil 

(2024), a tributação que depende do prazo da aplicação, e tem uma variação de 15% a 22,5%. 

A taxa é de 22,5% para aplicações com prazo de até 180 dias; 20% para aplicações com prazo 

de 181 até 360 dias; 17,5% para aplicações com prazo de 361 até 720 dias; e 15% para 

aplicações com prazo acima de 720 dias. Em fundos de curto prazo segue também a taxação de 

acordo com o prazo, as taxas são: 22,5% para aplicações com prazo de até 180 dias e 20% para 

aplicações com prazo acima de 180 dias. 

Tem-se também a tributação com a alíquota sobre o fundo de ações que se aplica 20% 

sobre day trade e 15% sobre operações normais, além de 0,005% e 1% retido na fonte sobre as 

operações normais e day trade, respectivamente. Além de Remessas ao exterior: 25% 

(rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, aposentadoria, pensão por morte 

ou invalidez e os da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos a não residentes) e 15% (demais rendimentos de fontes situadas no Brasil); e outros 

rendimentos: 30% (prêmios e sorteios em dinheiro), 20% (prêmios e sorteios sob a forma de 

bens e serviços), 1,5% (serviços de propaganda) e 1,5% (remuneração de serviços 

profissionais), segundo Receita Federal do Brasil (2024). 

Tudo isso está dentro do escopo de rendimentos de capital, e influenciam diretamente 

na alíquota efetiva, pois como apresentado anteriormente, a renda advinda do capital é de cerca 

de 26% da renda total declarada, de acordo com a DIRPF. Assim, a tributação sobre a renda de 

capital exerce influência direta na progressividade ou regressividade do imposto de renda. 

A isenção de impostos sobre lucros e dividendos no Brasil, é uma particularidade que 

reduz significativamente a progressividade do sistema tributário. Essa política beneficia 

desproporcionalmente os contribuintes de alta renda, pois lucros e dividendos representam uma 

parcela maior da renda total dessa faixa da população. Em contraste, as classes de baixa e média 
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renda têm sua renda predominantemente composta por salários, que são plenamente tributados 

na fonte. 

A isenção de dividendos diminui a capacidade redistributiva do Imposto de Renda 

Pessoa Física (IRPF). Enquanto salários são tributados em até 27,5%, lucros e dividendos 

permanecem intocados. Isso significa que indivíduos de alta renda podem estruturar suas fontes 

de rendimento para minimizar sua carga tributária, aprofundando a desigualdade econômica. 

A falta de tributação sobre dividendos também reduz a arrecadação pública, limitando 

recursos que poderiam ser investidos em políticas sociais e programas redistributivos. Estudos 

indicam que a arrecadação de impostos sobre dividendos no Brasil poderia gerar receitas 

adicionais substanciais, melhorando o equilíbrio fiscal e reduzindo a necessidade de tributos 

regressivos, como o ICMS e o PIS/COFINS. 

No Brasil, essa isenção é uma exceção global. Na maioria dos países, como Estados 

Unidos, Reino Unido e Alemanha, dividendos são tributados, ainda que com alíquotas 

diferenciadas para evitar bitributação (tributação corporativa seguida de tributação pessoal). 

Esses modelos ajudam a reduzir desigualdades e a reforçar a progressividade fiscal. 

 

1.4 – A Progressividade do Imposto de Renda no Brasil 

 

 
Como apresentado anteriormente os indivíduos podem apresentar tanto renda de 

trabalho quanto renda de capital, obtendo assim uma renda total a qual incide uma alíquota 

sobre a renda de trabalho e uma sobre a renda de capital, e como podemos ver a renda de capital 

pode variar e ser isenta dependendo da sua classificação. Com isso, a alíquota efetiva sobre a 

renda irá depender diretamente da renda de capital.  

No Brasil temos poucas alíquotas de imposto de renda, quarto no total, e com pouca 

variação nos valores dessas faixas. A faixa marginal da alíquota é relativamente baixa, 27,5%. 
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No entanto, rendas que ultrapassam 160 salários apresentam uma queda na efetividade da 

tributação, apresentando uma regressividade a partir desta faixa salarial. 

  

Gráfico 1 – Estimativa de Alíquotas Efetivas da Tributação Direta. Retirada em Progressividade 

tributária e crescimento econômico. Fonte: Borges et al. (2022). 

Dado exposto, pode-se notar que há regressividade imposto de renda brasileiro. Com os 

dados apresentados, é perceptível que a tributação sobre o imposto de renda brasileiro, com as 

bases de cálculo alíquotas e atuais, apresenta regressividade, e consequentemente uma 

desigualdade, uma vez que os que tem a maior renda não são os que pagam a maior alíquota 

efetiva. Algumas causas podem ser apontadas para esse cenário. Segundo Bráulio as quatro 

principais causas disso vem a ser: a isenção do IRPF sobre lucros e dividendos, dedução sem 

limite de valor com despesas médicas, amplitude da faixa de isenção com aumento de alíquota 

e taxação de grandes fortunas.  
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 Segundo, Borges et al. (2023), levanta-se primeiramente, o aspecto da isenção do IRPF 

sobre lucros e dividendos, bem como a dedução para juros sobre o capital próprio deveriam ser 

eliminadas. Esses rendimentos devem seguir as mesmas regras de tributação dos salários, 

inclusive com recolhimento na fonte. Essa medida visa taxar uma parte da renda de capital que 

atualmente é isenta no Brasil, e assim aumentar a alíquota efetiva para as pessoas que detém a 

maior parte dos rendimentos advindos do capital, que no cenário brasileiro são a população 

mais rica. 

Em segundo lugar, a dedução sem limite de valor com despesas médicas deve ser 

limitada a um valor fixo (conforme ocorre com a dedução para gasto com educação), de acordo 

com a faixa etária do contribuinte, de forma a evitar gastos excessivos com despesas médicas 

de contribuintes de alta renda. Tal providência, impacta os mais ricos por utilizarem o sistema 

privado com mais frequência do que os com baixa e média renda, além de que a taxação por 

faixa etária do contribuinte não teria tanto impacto nas faixas salarias mais baixas, uma vez que 

poderia ter a isenção ou uma taxação progressiva.  

Além disso, em terceiro lugar, a faixa de isenção do IRPF pode ser aumentada, mas 

alíquotas adicionais devem ser instituídas até o valor de, por exemplo, 45%. Juntamente com o 

fim das isenções citadas anteriormente, isso provavelmente proporciona uma alíquota efetiva 

de 20%-25% para contribuintes no topo extremo, no lugar dos atuais 3%. Conforme 

apresentado no trabalho, a exemplo das alíquotas Reino Unido (20% 40% e 45%) aplicadas ao 

Brasil, notamos uma arrecadação maior, um aumento de quase 46%, porém deve-se aumentar 

o escopo de isenção, e diminuir as alíquotas nas faixas salariais mais baixas.  

Por fim, em quarto lugar, o Imposto sobre Grandes Fortunas deveria ser instituído e 

cobrado juntamente com a Declaração de Ajuste Anual do IRPF com alíquotas progressivas 

entre 1% e 2,5% no que exceder o patrimônio líquido global de, por exemplo, R$ 2 milhões.  

Taxação de grandes fortunas alcançariam justamente as faixas salarias que são beneficiadas 

com a regressividade do imposto de renda, deixando mais equitativa. Essas alterações ou 

implementações, impactam de forma direta as faixas que apresentam as maiores rendas. As três 

medidas, aumento da isenção, imposto sobre dividendos e taxar grandes fortunas deixaria a 

tributação do imposto de renda mais equitativa, aumentando a taxa efetiva e diminuindo a 

regressividade desse imposto apresentada atualmente. 
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1.2 A Diferença na Base de Cálculo e Alíquota do Imposto de Renda no Brasil e 
Reino Unido 

 

Para iniciar o estudo iremos analisar as alíquotas entre Brasil e o Reino Unido, excluindo 

apenas a Escócia que possui uma alíquota diferente. Levantaremos as principais diferenças 

apresentadas na base de cálculo.  

A tabela a seguir apresenta a base de cálculo do Reino Unido, sendo dividida em três 

alíquotas, 20%, 40% e 45%. Nota-se que há um aumento significativo na taxa do imposto da 

segunda para a terceira faixa salarial, em que a taxa é o dobro de uma alíquota para outra. 

 

Tabela 2 - Taxas e níveis do Imposto de Renda UK, retirado em:  <https://www.gov.uk/cyfraddau-treth-

incwm> Acesso em 17/09/2024. Fonte: Government UK (2024) 

O quadro a seguir apresenta a base de cálculo utilizada no Brasil para o cálculo do 

imposto de renda da pessoa física anual sendo composto por quatro alíquotas: 7,5%, 15%, 

22,5% e 27,5% e cinco faixas salariais, sendo a primeira isenta.  

https://www.gov.uk/cyfraddau-treth-incwm
https://www.gov.uk/cyfraddau-treth-incwm
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Tabela 3 - Cálculo do imposto de renda anual, retirado em:  <https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/meu-imposto-de-renda/tabelas/2024> Acesso em 17/09/2024. Fonte: Receita Federal (2024) 

 

Pode-se observar que há uma diferença expressiva na composição da base de cálculo do 

Brasil para o Reino Unido. A primeira diferença está na alíquota, no Brasil a máxima é de 

27,5%, já no Reino Unido é de 45%, sendo uma diferença de 17,5%. Além disso, a menor 

alíquota no Reino Unido é de 20% enquanto no Brasil é de 7,5%. 

Tem-se também uma diferença significativa nas faixas de renda de um país para o outro. 

No Reino Unido a renda de trabalho de até 12.570 libras é isenta de impostos, enquanto no 

Brasil a isenção é até 26.963 reais. Não levando em conta a conversão da moeda, temos uma 

diferença maior que o dobro na faixa de isenção. Com isso, o Reino Unido em sua arrecadação 

abrange uma faixa maior de contribuintes do que o Brasil. 

Outra diferença é a de que, no Brasil, no intervalo entre 26.963,20 reais e 55.976,16 

reais apresenta três alíquotas diferentes, já no Reino Unido, em um intervalo maior apresenta 

somente uma alíquota, sendo o intervalo de 12.570 libras a 50.270 libras, cerca de 37.700 libras 

de variação no intervalo e a alíquota de 20%.  

Uma diferença relevante no IRPF brasileiro para o do Reino Unido se encontra na 

alíquota de uma faixa de renda para outra, dobrando a taxa da segunda para terceira faixa de 

renda, saindo de 20% para 40%, abrangendo a renda de 50.271 até 125.140 libras, tendo um 
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intervalo de renda de quase 100 mil libras. Por fim, a diferença na última faixa de renda de 

ambos os países; no Reino Unido a última faixa é a partir de 125 mil libras e no Brasil é de 55 

mil reais, tendo a alíquota de 27,5% na última faixa de renda brasileira e de 45% no Reino 

Unido, diferença de 17,5% entre elas.  

 

Segundo Borges et al. (2023) são relativamente poucas as faixas de alíquotas no Brasil 

(quatro), assim como é relativamente baixa a alíquota marginal brasileira (27,5%). A alíquota 

efetiva máxima no Brasil se aproximou de 24% da renda tributável bruta. Essa alíquota efetiva 

máxima, contudo, não é obtida no topo da distribuição de renda.  

Assim com essas diferenças nas alíquotas e nas faixas de renda, terá consequentemente 

uma diferença na contribuição por faixa e na arrecadação total do IRPF, que, por conseguinte, 

afetará a progressividade do imposto de renda e será analisada no presente estudo.  
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CAPÍTULO 2 – ANÁLISE DA COMPOSICAO DO IMPOSTO DE RENDA  

 

2.1 - Composição da Contribuição do Imposto Renda 

 
Para analisarmos a progressividade é interessante entender primeiro a composição da 

renda dos brasileiros e a fim de buscar a melhor distribuição, ou uma distribuição mais 

equitativa. De acordo com o estudo de Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) de 2017-18, 

efetuado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), estudo e análise de dados 

feito pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) a tabela a seguir apresenta a faixa 

salarial dos domicílios brasileiros, baseado no salário-mínimo (SM) do período de 954 reais. 

 

Tabela 4 – retirado em <https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/10569/1/td_2645.pdf> 

 

O estudo do IPEA aborda cerca de 57 mil domicílios de amostragem e projeta cerca de 68 

milhões de domicílios total. É interessante notar a distribuição de renda apresentada na tabela, 

verifica-se que 9,1% da dos domicílios detém cerca de 70% da renda. Sendo que 4,6% 

apresentam pouco mais de 38% da renda total. Mostra também que 43,1% dos domicílios estão 

na faixa salarial abaixo de três salários-mínimos, e 66,6% dos domicílios estão abaixo de cinco 

salários-mínimos mensais.  

 

Ressalta-se que essa tabela não leva em consideração os rendimentos com a tributação 

exclusiva. Logo, a tabela seguir irá trazer as informações de uma declaração da DIRPF de 2023, 
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a qual apresenta a renda tributável e não tributável demonstrando assim o valor efetivo da renda 

por faixa. 

 

 

Tabela 5 – Fonte: Receita Federal do Brasil (2023). Elaborado pelo autor. 

 

O primeiro fato que chama a atenção é de que faixa salarial >160 salários-mínimos que 

representa 0,25% da população que declara imposto, obtêm 51,8% dos rendimentos não 

tributáveis, levando-se em consideração a renda tributável, os mesmos 0,25% detêm 14,7% do 

total da renda tributável e representam 24,46% do total de renda declarada, isto é, quase 1/4 do 

total. Outro ponto a se acentuar é que os declarantes que recebem mais de 20 salários-mínimos 

representam apenas 6,31% da população total, porém representam 64,1% dos rendimentos não 

tributáveis, 52% dos rendimentos tributáveis e 55% dos rendimentos totais declarados. Ou seja, 

ao analisar a renda de capital, pode-se concluir que está concentrada em uma porcentagem 

pequena da população, cerca de 6%, levando em conta os dados da Declaração de Imposto de 

Renda de Pessoa Física (DIRPF) de 2023. 

Na tabela a seguir é possível ver a composição de renda total por faixa e o percentual da 

renda de trabalho e a renda de capital. Além disso, a tabela apresenta também a renda de capital 

pela renda total, obtendo o percentual de cada faixa sobre o total declarado utilizando os dados 

da tabela da DIRPF de 2023. 
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Tabela 6 – Elaborado pelo autor. Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 

 

Pode-se notar que as três primeiras faixas, que abrange até 3 salários-mínimos, de 3 a 5 

e de 5 a 10 salários-mínimos mensais, são cerca de 62,16% dos declarantes totais apresentaram 

na sua composição de renda mais de 64% rendas tributáveis e apenas 35,6%, 32,1% e 26,2% 

respectivamente, proveniente da renda de capital. além disso a renda de capital dessas faixas 

representa 35,4% da renda total declarada, ou seja, a renda do trabalho somada a renda de 

capital.  

As faixas de 10 a 20, de 20 a 40, representam 14,54% dos declarantes, tem-se como 

composição de sua contribuição 52,3%% e 77,2%% respectivamente rendas tributáveis e 

47,7%% e 22,8% das rendas não tributáveis, e somadas as duas faixas obtém-se 26,1% da renda 

total declarada. 

A faixa de 40 a 80 salários-mínimos apresenta na sua composição 68,0% de renda 

tributável e 32,0%% de renda não tributável, essa faixa representa 1,36%% dos declarantes e 

cerca de 12,82% da renda total. Isso nos mostra que apesar de ser uma pequena parte dos 

declarantes, cerca de 1,36% ela apresenta tanto a renda tributável quanto a não tributável maior 

que a faixa de 3 a 5 salários-mínimos, ou seja, cerca de 500 mil declarantes apresenta uma renda 

maior do que 10 milhões de declarantes. 

Logo em seguida, a faixa de 80 a 160 SM, apresenta em sua composição cerca de 76,1% 

da renda não tributável, uma faixa que representa apenas 0,42%dos declarantes totais e sua 

renda tributável aproximadamente 23,9%% da renda total declarada.  

Por fim, a última faixa, a que abrange o menor número de declarantes, cerca de 0,25%, 

que obtém acima de 160 salários-mínimos. Nessa faixa mais da metade da renda é não 

tributável, cerca de 62,5%, e somente 37,5% de renda tributável. Além disso, essa faixa 

representa cerca de 24,5% da renda total declarada, um número expressivo levando em 
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consideração as demais faixas, sendo que a renda não tributável desta faixa representa 36,7% 

da renda não tributável total. 

2.2 – Comparação entre Reino Unido e Brasil 

 
Baseado no POF de 2017-2018 tabela apresentada no capítulo anterior, será feito uma 

comparação da arrecadação entre Brasil e Reino Unido. Assim, para elaborar a tabela e fazer 

uma projeção das arrecadações, utilizou-se a renda mensal multiplicada por 12 para obter a 

renda anual. Dividiu-se a quantidade da população por domicílios totais, obtendo a média de 

3,03 pessoas por domicílio. Com a renda anual dividiu pela quantidade média de pessoas por 

domicílio obtendo a renda média anual por pessoa. 

 

Tabela 7 – Comparação IRPF Reino Unido e Brasil – POF 2018.  Fonte: IBGE Microdados da POF 2008-

2009 e 2017-2018. Elaborado pelo autor. 

 

 Para comparar a arrecadação tributária, aplicou-se a alíquota de cada faixa de renda do 

Reino Unido e do Brasil sobre a renda média per capita, sem conversão cambial. A análise 

evidencia que o sistema do Reino Unido cobre mais faixas de renda e impõe alíquotas maiores 

nas faixas superiores, o que contribui para uma maior progressividade e equidade fiscal. Com 

a projeção podemos observar que o sistema de tributação do Reino Unido iria abranger mais 

faixas que o sistema de tributação aplicado no Brasil. Essa diferença iria elevar a quantidade de 

contribuintes em mais de 32 milhões de domicílios, que seriam as faixas de 3 a 5 e de 5 a 12 

salários-mínimos.  

 A projeção demonstra que a faixa de 12 a 18 teria uma diferença na alíquota de 17,5 em 

pontos percentuais. E faixa de 18 a 36 tem uma diferença de 12,5% em pontos percentuais o 

que representa um aumento de 45% comparado com a alíquota do imposto de renda aplicada a 

esta faixa no Brasil.  
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 Por fim, a faixa maior que 36 salários-mínimos teria na projeção uma diferença de 17,5, 

semelhante a faixa de 12 a 18, porém teria um aumento 63,6% na alíquota. Em suma, a projeção 

demonstra que o Reino Unido abrange mais faixas de renda e consequentemente aumenta o a 

quantidade de contribuintes. Além de aumentar significativamente as alíquotas nas faixas 

superior a 12 salários-mínimos. 
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   Considerações finais  

 
Este estudo reforça a relevância da análise da regressividade do Imposto de Renda 

Pessoa Física no Brasil e seus efeitos na desigualdade social. A comparação com o sistema do 

Reino Unido mostrou que um modelo mais progressivo pode contribuir para uma distribuição 

de renda mais equitativa. A implementação de alíquotas mais altas para faixas superiores, bem 

como a tributação sobre dividendos e grandes fortunas, são medidas que poderiam reduzir a 

regressividade e promover justiça fiscal no Brasil. As informações e dados apresentados no 

presente trabalho demostram que há uma concentração de renda entre os 3% dos declarantes do 

país dos quais obtém cerca de 35% da renda total entre os declarantes. Contestasse que nas 

faixas salariais mais altas analisadas no estudo (a partir de 160 salários-mínimos) há um 

regressividade do imposto de renda, ou seja a alíquota efetiva diminui nessas faixas, fazendo 

com que os mais ricos paguem menos imposto. 

Alguns fatores que contribuem para essa regressividade são: a isenção sobre lucros e 

dividendos, uma faixa de isenção que não tão ampla e a ausência de um mecanismo de taxação 

sobre grandes fortunas. Por esses motivos, não só existe um desfavorecimento dos mais pobres, 

mas um grande favorecimento dos mais ricos, pois, com a ausência de tributação, os 

contribuintes com faixas salariais mais altas contam com uma diminuição da alíquota efetiva. 

Ademais, na comparação entre alíquotas e base de cálculo entre Reino Unido e Brasil, 

foi possível notar alíquotas maiores nas faixas de renda mais altas, chegando a 45% no Reino 

Unido, enquanto no Brasil é de apenas 27,5%. Conforme a projeção apresentada no estudo nota-

se que ao aplicar as alíquotas por faixa do Reino Unido no POF de 2018 iria abordar um publico 

maior para a arrecadação e consequentemente teria uma arrecadação maior. 

Mas é valido ressaltar que a diferença na arrecadação e alíquotas também pode ser 

atribuída ao contexto socioeconômico dos dois países. O Reino Unido tem uma economia mais 

desenvolvida, com um PIB per capita consideravelmente maior que o do Brasil. Essa 

disparidade reflete-se na capacidade contributiva da população, uma vez que uma maior parcela 

da sociedade britânica está em faixas de renda mais altas e, portanto, sujeitas a alíquotas mais 

elevadas de IR.  

Além disso, com uma arrecadação mais significativa, contribui-se para o financiamento 

de serviços públicos de qualidade, como saúde e educação e que no Reino Unido é amplamente 

visível pela população, um contraponto do Brasil que obtém um retorno mais limitado nos 

serviços públicos. 
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Os conteúdos apresentados demonstram que muitas outras pesquisas ainda podem ser 

realizadas sobre a regressividade do imposto de renda brasileiro, principalmente sobre a renda 

de capital e seu impacto na contribuição, devido à importância do tema e inúmeras colaboração 

para o meio acadêmico, com a finalidade de elucidar e propor alterações que podem ser feitas 

para reduzir a problemática acerca da regressividade do imposto de renda no Basil.   
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